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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

INDICAÇÃO /20186\t
PROTOCOIÁDO SOB N" B\B 2018

ENd./1/2018

A Vereadora abaixo assinado, após ouvida a Casa, na

forma regimental, reitera a indicação 476/2017, protocolado sob rf 627 /2077 em

O5/Ol /2017,inücando a Secreúria Competente e aos Supermercados, que adetem

carrinhos de compras adaptados para deficientes impossibilitados de locomoção e

cadeirantes, úsando assim uma melhor acessibiiidade.

Àn Dutra Westphal
ereadora do PEN

Justificativa: E noório a dificuldade enfrentada poÍ esses cidadãos nos tais

estabelecimentos. E de tamanha importância que adotem essa ideia, parâ que o

cadeirante faça a sua compra com autonomia de ir e vir e que as mães/ acompanhantes

de deficientes possam ter a überdade de levar seu frlho às compras' Uma medida

necessária que fará a diferença.
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